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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNPJ - 03.553.258/0001-03 

PROC. ADMINISTRATIVO N° 0201.03/2024 
DISPENSA N° 12/2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 13/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI, CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA), E A EMPRESA J 
OLIVEIRA LOPES LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, inscrita no CNPJ n°03.553.258/0001-03, representada neste 
ato pelo Vereador Presidente, o Sr. VALM IREIS PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, Casado, residente na 
cidade de Pastos Bons - MA, portador do RG n° 070242832019-7, do CPF n°. 522.624.483-53, 

^ doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a empresa J OLIVEIRA LOPES LTDA, CNPJ N° 
03.087.941/0001-00, sediada na Avenida Vale do Pimenta n°5, Sala 12, P2, Parque Atlântico, 
São Luís/MA, CEP 65.066-160., neste ato representada pelo Sr JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES, 
Brasileiro, divorciado, advogado, domiciliado na cidade de São Luís-MA, inscrito no CPF n° 
718.366.833-91 e OABMA n° 5.338, doravante denominada CONTRATADA, a executar os serviços, 
conforme especificados neste documento, objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2024, tendo 
em vista a melhor Proposta de Preços para os serviços, nas condições a seguir estabelecidas, as 
quais acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei Federal n°14.133/21, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente contrato tem por objeto a Contra-Fação de empresa especializada para a 
prestação dos serviços de cessão e direito de software para gestão de rotinas administrativas e 
controle interno, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no 
exercício de 2024, de acordo com o Projeto Básico desta DISPENSA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade DISPENSA n° 12/2024 
e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos de 
direito público. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Pela execução dos serviços, a contratante pagará à contratada o valor global de no 

valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensal, pelo período de 12 (doze) meses, 

totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

UND 01 

17.333,00 17.333,00 

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 - 
Pastos Bons - Maranhão 

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNP) — 03.553.258/0001-03 

Valor total 57.243,00 

CLÁUSULA QUARTA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, classificada 
conforme abaixo especificado: 

01 Poder Legislativo; 
01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas. 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES; 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes; 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

meses. 

CLÁUSULA QUINTA 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 

CLÁUSULASEXTA 

É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno 
e cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações 

e que mutuamente se outorgam por força deste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

As partes poderão, em comum acordo, instituir cláusulas aditivos ou modificativas ao 
presente contrato desde que obedecida a Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULA OITAVA 

A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da 
Contratante, relativamente aos Serviços Contratados. 

CLÁUSULA NONA 

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 — Bairro São José — CEP: 65.870-000 — 
Pastos Bons — Maranhão 

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNPJ - 03.553.258/0001-03 

O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa 
contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, no 
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidamente 
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federais. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124 da Lei n° 14. 133, de 01 de abril de 2021, 

04 mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

A execução dos serviços prestados necessários à execução do presente contrato será 
de responsabilidade da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A Contratada se compromete, na execução do presente contrato, a observar todas as 
leis, regulamentos, normas e princípios jurídicos vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades 
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Parágrafo Primeiro:  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao 

contratado à multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre o saldo contratual, a partir do primeiro 

dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia 
consecutivo. 

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior. 
Parágrafo Segundo: A referida multa será aplicada independentemente de notificação, 

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer 

pagamentos que lhes sejam devidos pela contratante. 

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 - 
Pastos Bons - Maranhão 

E-mail: cm.pastosbons@gmail.corin 



FLS N° 
PROC. tit;.. ./Lià JA(.....519 
RÜBRIC - 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNPJ — 03.553.258/0001-03 

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do 

contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL 

DE PASTOS BONS-MA, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
Parágrafo Quarto: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE PASTOS BONS-MA, poderá aplicar as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após o prazo previsto na alínea "b", do 

Parágrafo Primeiro, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, 
caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
e) a aplicação da sanção prevista na alínea "a", não prejudica a incidência cumulativa 

das penalidades das alíneas "b" e "c", principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso 
de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 

do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do Parágrafo Quarto, 

poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se 
ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, 
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, para as providências cabíveis. 

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, 
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de 
competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137, da 

Lei Federal 14.133/2021, de 1 de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 — Bairro São José — CEP: 65.870-000 — 
Pastos Bons — Maranhão 

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNP) - 03353.258/0001-03 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, com suas alterações, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Fico eleito o foro da Comarca de PASTOS BONS-MA, Estado do Maranhão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 

impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus 
legais e jurídicos efeitos. 

Pastos Bons (MA), 19 de janeiro de 2024 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 
Valmireis Pereira de Souza - Vereador Presidente 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por J OLIVEIRA LOPES 
LTDA:03087941000100 
Dados: 2024.01.19 11:05:11 -0300' 

J OLIVEIRA LOPES LTDA 

Josivaldo Oliveira Lopes - Rep. Legal 
CONTRATADA 

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 - 

Pastos Bons - Maranhão 
E-mail: cm.pastosbons@gmaii.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2023 

TIPO: Menor Preço Por nem OBJETO: Pregão Eletrônico para contratação de empresa 
especializada para locação de veículos para atender as necessidades das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Rio verde - GO, quantitativos estimados e 
especificações no Termo de Referência - Anexo, do Edital. ALTERAÇÃO: Para melhor 
compreensão será disponibilizada uma Errata no site oficial do Municipio e no 
COMPRASNET- UASG 989531. 

A data de realização do certame que seria dia 31 de janeiro de 2024, às 
09h00min, passará para dia 16 de fevereiro de 2024, às 09h0Omin. MAIORES 
INFORMAÇÕES: wonv.rioverde.go.gov.br, e Sala de Licitação situada na Av Presidente 
Vargas, n 3215 Vila Maria, CEP: 75.905-900, Rio Verde-GO. Fone: 64-3602-8021, 3602-8070 
em horário de expediente. 

Rio Verde-GO, 29 de jarelro de 2024. 
DANIEL AUGUSTO PASSARI 

Pregoeiro 

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 17/2023 

TIPO. Menor Preço Global OBJETO; Concorrência Pública para que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia, mediante regime de 
empreitada global, para implantação e pavimentação asfáltica da rodovia municipal RV-
150, trecho: entroncamento BR-060 (GO) / entroncamento 00-050, em Rio Verde-GO, com 
extensão de 37,562 km, conforme especificações do Termo de Referência, Projeto, 
Memorial Descritivo, Planilha Estimativa Orçamentária, Cronograrna Físico-Financeiro e 
demais documentos anexos ao processo. 

Texto: Tendo como princípio o interesse da Administração Pública e a 
solicitação do Secretário de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, fica SUSPENSO S1NE 
DIE o certame que aconteceria no próximo dia 30 de janeiro de 2024 às 09h00m1n. 
MAIORES INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br, e Sala de Licitação situada na Av. 
Presidente Vargas, n 3215 Vila Maria, CEP: 75.905-900, Rio Verde-GO. Fone: 64-3602-8021, 
3602-8070 em horário de expediente. 

Rio Verde-GO, 29 de janeiro de 2024. 
MÁRCIA BATISTA GONÇALVES DURÃO 

Presidente da CPL 

RETIFICAÇÃO 

Retificação da publicação do Apostilamento, publicado no dia 26/01/2024 no 
D.O.U. - Seção 3 - Pág. 177 - Referente ao 22 Apostilamento 371/2023 - ONDE SE LÊ: 1° 
Apostilamento - LEIA-SE: 2° Apostilamento. 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 156/2023 

TIPO: Menor Preço Por item OBJETO: Pregão Eletrônico para contrafação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviço com disponibilidade de Máquinas Pesadas e 
Implemento, com Operador, inclusa manutenção (preventiva e corretiva) e seguro com 
cobertura de danos materiais e corporais a terceiro e Cobertura de Assistência 24 Horas, 
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da 
Prefeitura Municipal de Rio Verde GO, conforme quantitativos estimados e especificações 
no Termo de Referência - Anexo, do Edital. ALTERAÇÃO: Altera-se a data de realização do 
certame por instabilidade do sistema Comprasnet. Para melhor compreensão será 
disponibilizada a alteração no site oficial do Município e no COMPRASNET- UASG 
989571. 

A data de realização do certame que seria dia 29 de janeiro de 2024, às 
09h00min, passará para dia 21 de fevereiro de 2024, às 09h00min. MAIORES 
INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br, e Sala de Licitação situada na Av Presidente 
Vargas, n 3215 Vila Maria, CEP: 75.905-900, Rio Verde-GO. Fone: 64-3602-8021, 3602-8070 
em horário de expediente. 

Rio Verde-GO, 29 de Janeiro de 2024. 
DOUGLAS SILVA SANTOS 

Pregoeiro 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 1/2024 

TIPO: Menor Preço por Item OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de oxigênio 
gasoso medicinal, com cilindros fornecidos em regime de comodato, para atender a 
demanda dos pacientes cadastrados no Programa de Entrega e Assistência Domiciliar do 
Fundo Municipal de Saúde de Rio Verde-GO. DATA/HORÁRIO: 19 de Fevereiro de 2024 às 
09h00, www.licitanet.com.br. MAIS INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br ou Fone: 64-
3602-8124, em horário de expediente. 

Rio Verde - GO, 29 de Janeiro de 2024. 
ALEXANDRE GOMES PEREIRA 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 142 4/2024 

TIPO: Menor Preço por Item OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
insulinas e insumos para atender os pacientes da farmácia de especialidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio Verde Goiás. DATA/HORÁRIO: 16 de Fevereiro de 2024 às 
09h00, www.licitanet.com.br. MAIS INFORMAÇÕES: www.rioverde.go.gov.br ou Fone: 64-
3602-8124, em horário de expediente. 

Rio Verde - GO, 29 de Janeiro de 2024. 
ALYRIO CABRAL VIEIRA NETO 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 141/2023 

(REPUBLICAÇÃO II) SRP 
A Pregoeira do Município de Senador Canedo, no uso de suas atribuições, torna 

público que fará realizar licitação na modalidade de SRP - PREGÃO ELETRÔNICO N9 141/2023 
(REPUBLICAÇÃO II), tipo Menor Preço Por Item, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE KITS 
ESCOLARES INFANTIS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DE CMEIS E EMEIS, conforme as 
especificações estabelecidas no edital e seus respectivos anexos. A sessão pública acontecerá 
no dia 19 de fevereiro de 2024, às 09h0Omin, no endereço eletrônico: www.portaldecompras 
publicas.com.br. Demais informações assim como cópia do edital poderão ser obtidas no 
endereço eletrônico: www.portaidecompras publicas.com.br e/ou www.senadarcanedo. 
go.gov.br. ou pelo telefone (062199423-7077. Comissão de Pregão da Prefeitura de Senador 
Canedo, Estado de Goiás, aos 29 de janeiro de 2024. 

MILLENNA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVÂNIA 

EXTRATO DE CONTRATO NO 122/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SILVÂNIA. Contrato n 122 de 2023, referente ao Processo 
administrativo n' 4986/2023, Modalidade: Tomada de Preços ne 009/2023 julgamento tipo 
menor preço global, Objeto: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA 
NA CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE NO MUNICIPIO DE SILVÂNIA NA PRAÇA ERICK 
BRENNER. CR DOU MESP 912313/2021, CONTRATADA: CÚPULA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
ne 27.402.782/0001-41. Totalizando o valor de 288.146,89 (duzentos e oitenta e oito mil e 
cento e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). Vigência até 13/12/2023 e le 
Termo aditivo - Vigência até 14/06/2024, o Contrato e Termo Aditivo, encontram-se 
disponível no site www.silvania.go.gov.br. SILVÂNIA, 30/01/2024 - Verônica Martins dos 
Santos - Presidente CP1. 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato Ne 11/2024 - Proc. Adm 0201.01/2024 - Ref.; Dispensa Ne 10/2024 - Partes: 
Câmara Municipal De Pastos Bons-MA e a empresa R N R da Silva, CNPJ 36.545.636/0001-
66; Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de central de ar condicionados, a fim de atender as 
necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2024- Valor Global: R$ 
47.302,50 (quarenta e sete mil e trezentos e dois reais e cinquenta centavos). Dotação 
Orçamentária: 01 Poder Legislativo; 01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. 
Administrativas. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PI; Prazo De Vigência: 12 
meses - Base legal: Art. 75, 11, Lei ne 14.133/21, - Data Da Assinatura: 19/01/2024. 
Signatários: Câmara Municipal de Pastos Bons, Valmireis Pereira de Souza, presidente, e 
Raimundo Nonato Rodrigues Da Silva, CPF 810623.033-34. Pela Contratante. 

Contrato Ne 12/2024 - Proc. Adm 0201.02/2024 - Ref.: Dispensa Ne 11/2024 - Partes: 
Câmara Municipal De Pastos Bons (MA), E A Empresa Eficaz Serviços e Empreendimentos 
Lida, CNPJ Ne 49.271.129/0001-23; Objeto: serviços de fabricação de móveis planejados, a 
fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2024-
Valor Global: R$ 57.243,00 (cinquenta e sete mil e duzentos e quarenta e três reais). 

Dotação Orçamentária: 01 Poder legislativo; 01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. 
Administrativas. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1,1; Prazo De Vigência: 12 
meses - Base Legal: Art. 75, 11, Lei ne 14.133/21, - Data da Assinatura: 19/01/2024. 
Signatários: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, Valmireis Pereira de Souza, presidente, 
e João Lopes da Luz. CPF 351.628.803-53. Pela Contratante. 

Contrato N° 13/2024 - Proc. Adm 0201.03/2024 - Ref.: Dispensa Ne 11/2024 - Partes: 
Câmara Municipal De Pastos Bons (MA) e a empresa I Oliveira Lopes, CNP) 
03.087.941/0001-00; Objeto: serviços de cessão e direito de software para gestão de 
rotinas administrativas e controle interno, a fim de atender as necessidades administrativas 
desta Casa Legislativa no exercício de 2024- Valor Global: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos 
reais) pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$38.400,00 (trinta e 
oito mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: 01 Poder Legislativo; 
01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas. 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
de Terceiros - I91; Prazo de Vigência: 12 Meses - Base Legal: Art. 75, li, lei N2 14.133/21, 
- Data Da Assinatura: 19/01/2024. Signatários: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, 
Valmirels Pereira de Souza, presidente, e Josivaldo Oliveira Lopes, CPF 718.366.833-91. Pela 
Contratante. 

Contrato Ne 14/2024 - Proc. Adm 0201.04/2024 - Ref.: Dispensa Ne 13/2024 - Partes: 
Câmara Municipal De Pastos Bons (MA) e a Empresa Luziene Gomes De Sousa-ME, CNPJ N' 
31.662.757/0001-74; Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos 
Serviços de Digitalização de Documentos, afim de atender as necessidades administrativas 
desta Casa Legislativa no exercício de 2024 - Valor Global: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais). Dotação Orçamentária: 01 Poder Legislativo; 01.031.0002.2001.0000 Manutenção 
das Ato. Administrativas. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pl; Prazo De Vigência: 
12 Meses - Base Legal: Art. 75, II, lei Ne 14.133/21, - Data Da Assinatura: 19/01/2024. 
Signatários: Câmara Municipal de Pastos Bons/MA, Valmireis Pereira de Souza, presidente, 
e Luziene Gomes De Sousa, CPF 922.174.353-53. Pela Contratante. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrato Ne 04/2024 - Proc. Adm 0501.01/2024 - Ref Dispensa 142 03/2024 - Partes: 
Câmara Municipal De Santa Luzia (MA), através de seu Representante e a empresa 
Eficaz Serviços e Empreendimentos ltda, CNPJ 49.271.129/0001-23; Objeto: serviços de 
fabricação de móveis planejados, a fim de atender as necessidades administrativas 
desta Casa Legislativa - Valor Global: R$ 55.950,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos 
e cinquenta reais). Dotação Orçamentária 01 Poder Legislativo; 01.031.0001.2001.0000 
Manutenção e Funcionamentos das Atividades Administrativas - 3.3.90.39.00 Outros 
Serviços de Terceiros - PI; Prazo De Vigência: até 31/12/2024 - Base Legal: Lei Federal 
Art. 75, II, Lei ne 14.133/21 - Data Da Assinatura: 19/01/2024. Signatários: Câmara 
Municipal de Santa Luzia/MA, Francisco Das Chagas de Aquino Sousa, presidente, e 
João Lopes da Luz, CPF 351.628.803-53. Pela Contratante; 

Contrato N9 05/2024 - Proc. Adm 0501.2/2024 - Ref.: Dispensa Ne 04/2024 - Partes: 

Câmara Municipal De Santa Luzia (MA) e a Empresa TR3 Locações e Serviços Ltda, CNPJ 
30.947.056/0001-19; Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
dos Serviços de manutenção preventiva e corretiva de computadores e periféricos, a 
fim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 
2024- Valor Global: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais). Dotação Orçamentária: 
01 Poder Legislativo; 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamentos das 
Atividades Administrativas. 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ; Prazo De 
Vigência: 12 meses - Base Legal: Art. 75, 11, Lei n2 14.133/21, - Data Da Assinatura: 
19/01/2024. Signatários: Câmara Municipal De Santa Luzia, Francisco Das Chagas De 
Aquino Sousa, presidente, e Cinthya Thaynan Cardoso Reis, CPF 032.512.233/48. Pela 
Contratante. 

Contrato N2 06/2024 - Proc. Adm 0501.3/2024 - Ref.: Dispensa Ne 05/2024 - Partes: 
Câmara Municipal De Santa luzia (MA) e a Empresa TR3 Locações e Serviços Ltda. CNPJ 
30.947.056/0001-19; Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 

dos Serviços de manutenção preventiva e corretiva e Instalação de central de ar 
condicionados, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa 
no exercício de 2024- Valor Global: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). Dotação 
Orçamentária: 01 Poder Legislativo; 01.031.0001.2001.0000 Manutenção e 
Funcionamentos das Atividades Administrativas. 3.3,90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - P1; Prazo De Vigência: 12 Meses - Base legal: Art. 75, II, Lei n2 14.133/21, 
- Data Da Assinatura: 19/01/2024. Signatários: Câmara Municipal De Santa Luzia, 
Francisco Das Chagas De Aquino Sousa, presidente, e Cinthya Thaynan Cardoso Reis, 

CPF 032.512.233/48. Pela Contratante. 

OO 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônko 
httirl/www.ingov.br/autenticidadettrol, pelo c6d80 053020240130CC242 

Documento assinado &s.:mente conforme Me na 22002 de 24/08/2001. CP 
que instrtoi a Infraestrutura de Chaves Pararas Bras•reira - ICP-Brasil. . 



FLS N° 
PROC. N° 13_1 4-;1-1 
RICIBRICA 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

CNPJ — 03.553.258/0001-03 

ORDEM DE SERVIÇOS 

Pela presente Ordem de SERVIÇOS, o Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons, 
AUTORIZA a empresa J OLIVEIRA LOPES LTDA, CNPJ N° 03.087.941/0001-00, sediada na Avenida 
Vale do Pimenta n° 5, Sala 12, P 2, Parque Atlãntico, São Luís/MA, CEP 65.066-160., neste ato 
representada pelo Sr JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES, Brasileiro, divorciado, advogado, domiciliado na 

EP cidade de São Luís-MA, inscrito no CPF n° 718.366.833-91 e OABMA n° 5.338, executar os serviços, 
afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2024, de 
acordo com as especificações, e condições estabelecidos no procedimento Licitatório sob a 
modalidade DISPENSA n° 12/2024, abaixo descritos nos seguintes termos: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de cessão e direito 

de software para gestão de rotinas administrativas e controle interno, afim de atender as 

necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2024. 

1. Valor Total: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensal, pelo período de 12 (doze) meses, 
totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). 

2. Forma de recebimento: Através de nota fiscal de empenho. 

3. Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes. 

Pastos Bons (MA), 19 de janeiro de 2024. 

VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA 
Vereador Presidente 

Publicado em 19.01.2024 por afixação no vestíbulo da Câmara Municipal de Pastos Bons (MA), em local de amplo e fácil acesso ao 
público. 

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 — Bairro São José — CEP: 65.870-000 — 
Pastos Bons — Maranhão 

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com 


